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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



PROJETO DE LEI Nº            /2014.

CRIA O DISTRITO DE BARREIRO DE SETE LAGOAS.

Art. 1º Fica criado, no território deste município, o distrito denominado Barreiro de Sete Lagoas com sede na povoação do Barreiro.

Art. 2º O distrito que compõe o município terá a seguinte confrontação, conforme texto aprovado pelo IGTEC - Instituto de Geoinformação e Tecnologia da Secretária de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Governo do Estado de Minas Gerais:

I - DIVISAS INTERDISTRITAIS

a) Entre os distritos de Barreiro de Sete Lagoas e Sete Lagoas (sede): Começa no encontro da serra do Tombador com a serra Santa Helena, no ponto fronteiro a cabeceira do ribeirão do Cedro; segue pela cumeada da serra Santa Helena, cruzando a rodovia BR-040, até atingir o divisor de águas da margem direita do córrego da Taboa, segue por este divisor até defrontar a foz do córrego da Taboa no ribeirão São João, desce a encosta e alcança esta foz, na divisa com o município de Inhaúma. 

Art. 3º Faz parte integrante desta Lei, como Anexo Único, o Mapa descritivo do território e localização do Distrito do Barreiro de Sete Lagoas, no perímetro deste Município. 

Art. 4º O novo distrito deverá ser instalado no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da publicação desta lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de dezembro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal
MENSAGEM Nº            /2014.

CRIA O DISTRITO DE BARREIRO DE SETE LAGOAS.

Senhor Presidente,

Nobres vereadores;
Temos a honra de submeter à apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que “CRIA O DISTRITO DE BARREIRO DE SETE LAGOAS”.
Cumpre salientar que o presente Projeto de Lei tem como base a sugestão proposta pelo Anteprojeto de Lei n° 97/2013, de autoria do nobre Vereador, e futuro Deputado Estadual, Jeferson Douglas Soares Estanislau, que vem sugerir a transformação ora pretendida.
Destaca-se que a divisão do território municipal em distritos não é assunto de pouca importância, haja vista se constituírem em coletividades semelhantes às cidades, onde há também necessidade de serviços públicos, embora que em quantidade menos expressiva do que naquelas, cuja organização e funcionamento não podem estar à margem da administração municipal. 

Para tanto é que a Constituição Federal atribui aos Municípios a competência para sua criação, organização e supressão, observada a legislação estadual.
Há muitos anos anseia a população do Barreiro ver sua comunidade alçada a alcunha de Distrito, fazendo justiça a este legítimo anseio o presente projeto de lei.

É importante esclarecer que todo o projeto de criação do Distrito do Barreiro foi realizado em conjunto com o Instituto de Geoinformação e Tecnologia da Secretária de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Governo do Estado de Minas Gerais, conforme documentação anexa a esta mensagem. Ressalte-se que considerando a existência de homônimo no território nacional, foi alterada a denominação da localidade do Barreiro para Barreiro de Sete Lagoas, conforme orientação do IGTEC. 

Diante do exposto esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres Vereadores, e ao ensejo manifestamos nosso apreço e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 29 de dezembro de 2014.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA
Prefeito Municipal

